
 

 

DIRETORIA COLEGIADA

ATA DA 78ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE DIRETORIA

 

Ao décimo oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às doze horas e onze minutos,
realizou-se, por videoconferência e transmi da ao vivo pelo canal da ANTT, com fundamento no art.
48, § 5º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, a
Septuagésima Oitava Reunião Extraordinária de Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres – ANTT, sob a presidência do Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, presentes os
Diretores Luciano Lourenço da Silva, Felipe Fernandes Queiroz e Lucas Asfor Rocha Lima, o
Procurador-Geral da PF/ANTT Milton Carvalho Gomes, o Ouvidor Robson Crepaldi e a Chefe da
Secretaria-Geral, Renata Teixeira Cavalcan  Cruz. Jus ficada a ausência do Diretor Guilherme Theo
Rodrigues da Rocha Sampaio por estar em período de férias. A gravação da reunião está disponível
no site da ANTT.

 

1. MATÉRIA DELIBERATIVA

 

1.1       DIRETOR: LUCIANO LOURENÇO

 

1.1.1    Processo: 50500.093815/2023-66

 Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS

Assunto: Apresentação de cronograma para conclusão da Audiência Pública nº 06/2022 e minuta de
Resolução com normas transitórias, que permitam a análise dos pleitos de novas   autorizações
pendentes de decisão, em complemento à Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015.

Decisão: Conforme Voto do Diretor Luciano Lourenço DLL - 038/2023, a Diretoria Colegiada acolheu a
proposição do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação, por aprovar o
cronograma para a conclusão dos estudos do novo marco regulatório do TRIP, objeto da Audiência
Pública nº 06/2022; e a proposta de Resolução, por aprovar norma transitória para a análise dos
pedidos de novas autorizações para prestação do serviço de transporte rodoviário interestadual de
passageiros, até que seja regulamentado o disposto no art. 47-B da Lei nº 10.233, de 2001, com
redação dada pela Lei nº 14.298, de 2022.

 

Dado o encerramento da Septuagésima Oitava Reunião Extraordinária de Diretoria, pelo Senhor
Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues,às doze horas e vinte e três minutos,da qual, para constar, eu,
Renata Teixeira Cavalcan  Cruz, Chefe da Secretaria-Geral, lavrei a presente Ata que, lida e
aprovada, vai por todos assinada. 
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RAFAEL VITALE RODRIGUES  
Diretor-Geral  

  
LUCIANO LOURENÇO DA SILVA  

Diretor  
 

FELIPE FERNANDES QUEIROZ
Diretor

 
LUCAS ASFOR ROCHA LIMA

Diretor  
 

Milton Carvalho Gomes
Procurador-Geral da PF/ANTT

   
RENATA T. CAVALCANTI CRUZ

Chefe da Secretaria-Geral  

Documento assinado eletronicamente por RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ, Secretária
Geral, em 28/04/2023, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, Diretor, em 28/04/2023,
às 19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, Diretor, em
02/05/2023, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
02/05/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE FERNANDES QUEIROZ, Diretor, em
08/05/2023, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MILTON CARVALHO GOMES, Procurador Geral, em
08/05/2023, às 21:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
16653190 e o código CRC 8CC4BB75.

Referência: Processo nº 50500.100527/2023-75 SEI nº 16653190
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